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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital da Energia
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011





INDICAÇÃO Nº________/________



A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, indica ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal o estudo técnico para implantação de dispositivos de segurança para travessia de pedestres, tais como faixa de pedestres elevada, semáforos para pedestres com botoeira, lombadas físicas ou eletrônicas e ou aumento da sinalização indicativa de travessia, na Avenida Lacerda Agostinho, próximo ao Dique (Super Lage).
Justificativa: Em locais sem passarelas, semáforos para pedestres podem garantir travessias seguras, controlando o fluxo de veículos. Faixas de pedestres elevadas aumentam a visibilidade e forçam os motoristas a reduzirem a velocidade. A implantação de dispositivos como lombadas e redutores de velocidade também contribui para a segurança. Sinalização adequada, incluindo placas e iluminação, é essencial para a visibilidade e conscientização de motoristas e pedestres. Essas medidas garantem uma travessia mais segura e eficiente.


Sala das Sessões, ________de_________ de ________.


Manu Rezende
Vereadora-autora
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